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Departamento de Negócios Jurídicos

Portaria nº 9306/2023

 

PORTARIA Nº 9306/23, DE 11 DE JULHO DE 2023.

DESIGNA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA PARA FUNÇÃO
CORRELATA AO MAGISTÉRIO.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município, e

R E S O L V E:

Art. 1º A servidora Marinela Ferrari Bisca, portadora da cédula de identidade RG nº 44.069.440-1 e inscrita no CPF/MF sob o nº
337.740.798-70, fica afastada do seu emprego de provimento efetivo de professora de ensino fundamental - PEB I para o exercício de
função correlata ao magistério, prevista no artigo 47, inciso III, item 1, da Lei Complementar nº 61/04.

Art. 2º A servidora designada à função correlata ao magistério terá sede de controle de frequência junto ao Departamento Municipal
de Educação, no exercício das seguintes atribuições:

I – coordenar o trabalho pedagógico desenvolvido nas Unidades de Ensino Fundamental, especificamente voltado aos alunos do 1º ao
5º ano do Ensino Fundamental;

II - elaborar, atualizar e implementar o currículo;

III – elaborar e propor diretrizes e normas pedagógicas de forma articulada com os profissionais da rede;

VI – orientar as escolas na implementação do currículo e das normas e diretrizes pedagógicas;

V – propor novas possibilidades de desenvolvimento de materiais didáticos para alunos, principalmente os casos de inclusão,
orientando os docentes e o profissional de apoio (caso tenha) a produção e utilização dos mesmos;
VI – elaborar instrumentos de avaliação do currículo e do processo de ensino-aprendizagem nos termos da legislação vigente,
orientando sua aplicação;

VII – especificar recursos didáticos e paradidáticos necessários e orientar sua aplicação;

VIII – propor a definição de políticas, diretrizes e parâmetros para implementar processos de avaliação de desempenho no ensino de
sua especialidade;

IX - analisar os resultados das avaliações do ensino, sugerindo intervenções para garantia do aprendizado do aluno;

X - desenvolver estratégias e mecanismos para efetivação da garantia do direito do aluno à aprendizagem e formação integral,
considerando ações para:

a) o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

b) a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a
sociedade;
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c) o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de
atitudes e valores;

d) o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida
social.

XI - assegurar o fortalecimento e implementação do currículo nos termos da legislação vigente;

XII - realizar estudos e propor ações intersetoriais para que de forma progressiva, a rede municipal ofereça possibilidades de formação
integral com qualidade para alunos de seu sistema de ensino, conforme solicitação do Setor de Programas Educacionais;

XIII - implementar o currículo e criar estratégias de fortalecimento do Projeto Político Pedagógico nas unidades escolares, em
consonância com os coordenadores pedagógicos das unidades escolares;

XIV - implementar critérios de processos de avaliação diagnóstica e a aprendizagem de alunos, conforme solicitação do Setor de
Programas Educacionais;

XV - implementar a avaliação interna e externa do estabelecimento de ensino, assim como a autoavalição dos profissionais de
educação, conforme solicitação do Setor de Programas Educacionais;

XVI – responsabilizar-se pelas orientações pedagógicas junto às Unidades de Ensino Fundamental;

XVII - propor, implementar e avaliar ações de formação inicial, capacitação e aperfeiçoamento contínuo de professores de educação
dos anos inicias, conforme solicitação do Setor de Programas Educacionais;
XVIII - propor ações de cunho pedagógico articuladas com os Setores de Gestão Educacional, Coordenadoria de Educação Básica e o
Setor de Alimentação Escolar, conforme solicitação do Setor de Programas Educacionais;

XIX – desenvolver outras atividades afins, no âmbito de sua competência.

Art. 3º A servidora cumprirá integralmente a sua jornada de trabalho de 30 (trinta) horas na função correlata, incluídas as horas em
sala de aula e as horas de trabalho pedagógico, fossem elas cumpridas na escola em atividades coletivas ou em local de livre escolha,
em período a ser determinado pelo Departamento Municipal de Educação, sem prejuízo de vencimentos e das demais vantagens do
cargo, conforme estabelecido no art. 48 da Lei Complementar nº 61/04.

Art. 4º Esta Portaria entra em na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santa Rosa de Viterbo/SP, 05 de julho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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